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1. LOC LLIZAR a

COSTA, Matrícula SIAPE
Técnico e. Tecnologico,
Técnicos em Edificações do

Esta Portaria entra em vigor

DE 15 MARÇO DE 20,18.

do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
PERNAMBUCANO, no uso da competência
1910812015, publicada no DOU de 20108 l2}l5,de

MARIA BEZERRÀ RODRIGUE§
do cargo de Professor Ensino Básico

atribuições na Coordenaçáo dos Cursos
lina debte IFSertão - PE.
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ALMEIDA MARINHO


